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Comunicação para Suporte ao "Programa de Qualificação Via 
Rápida"

Parecer Jurídico: SDECTI/CJ 115/16 de 01-09-2016
Valor: R$ 2.879.800,08
Vigência: 12 meses, a partir da data de assinatura do 

contrato
Data da Assinatura:27/09/2016

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Termo de Aditamento - Processo Univesp 060/2015
1º Termo de Aditamento ao Contrato Univesp 055/2015
Parecer 042/2016, de 13-09-2016
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - Univesp
Contratada: OTK Sistemas de Informática Ltda.
Objeto: Aquisição de licença de software de controle 

patrimonial
Valor total estimado: R$ 5.150,00
Funcional Programática: 12.364.1043.6137.0000, Natureza 

de Despesa: 33903912 - Serviços, programas e aplicativos de 
informática

Modalidade: Dispensa de licitação, art. 24, inciso II
Gestor do Contrato: Eleanora Kiyomi Kamikawachi Miya - 

RG 19.301.021-5
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura
Data de assinatura: 24-09-2016

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO SUPERIOR

 Extrato de Convênio
Acordo de Cooperação para Pesquisa
Partícipes: FAPESP - Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de São Paulo e TJU - Tianjin University.
Objeto: Implementar a cooperação científica e tecnológica 

entre pesquisadores da TJU, China e do Estado de São Paulo, Bra-
sil, mediante o financiamento de projetos conjuntos de pesquisa.

Valor: Para cada um dos projetos que venham a ser aprova-
dos, a TJU assumirá o financiamento das equipes de pesquisa da 
TJU e a FAPESP das equipes de pesquisa do Estado de São Paulo.

Vigência: 13/09/16 a 12/09/21
Assinatura: 13/09/16
Processo FAPESP: 15/064 - M

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CONSELHO DELIBERATIVO

 Deliberação Ceeteps 31, de 27-09-2016

Aprova o Regimento das Faculdades de Tecnologia 
- Fatecs - do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza - Ceeteps

O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, à vista do aprovado na 534ª Sessão, 
de 27-09-2016, expede a presente

DELIBERAÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento das Faculdades de 

Tecnologia - Fatecs - do Centro Estadual de Educação Tecnológi-
ca Paula Souza - Ceeteps - anexo a esta Deliberação.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Deliberação Ceeteps 07, de 15-12-
2006, que aprovou o Regimento Unificado das Faculdades de Tec-
nologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

ANEXO
Regimento das Faculdades de Tecnologia - Fatecs - do 

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps.
TÍTULO I
Das Faculdades e seus Objetivos
Artigo 1º - As Faculdades de Tecnologia - Fatecs são Unidades 

de Ensino Superior de Graduação e Pós-Graduação, do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, autarquia de 
regime especial associada à Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” - UNESP, instituição de direito público da admi-
nistração indireta do Governo do Estado de São Paulo, vinculada à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e regidas por este Regimento para a consecução de seus 
objetivos, observando-se o estabelecido no Regimento do Ceeteps, 
aprovado pelo Decreto 58.385, de 13-09-2012, e legislação vigente.

Artigo 2º - Cada Unidade de Ensino Superior do Ceeteps 
deve ter a denominação de Faculdade de Tecnologia, com a sigla 
Fatec, seguida do nome do Município em que está instalada.

§ 1º - No caso de cidades com mais de uma Fatec acrescen-
ta-se o nome do bairro ou região em que se insere, conforme 
consta no decreto de criação.

§ 2º - Estas denominações podem ser alteradas mediante 
Lei ou Decreto Governamental, em conformidade com a legis-
lação vigente.

Artigo 3º - As Fatecs têm por objetivos:
I - ministrar cursos superiores de graduação tecnológica, 

bem como de pós-graduação, podendo ser oferecidos nas 
formas presencial, a distância ou de forma mista, mediante 
aprovação do Conselho Deliberativo;

II - formar pessoal docente destinado ao ensino técnico e 
superior;

III - formar pessoal capacitado para atuar junto ao mundo 
de trabalho;

IV- desenvolver e promover a cultura, a ciência, a tecnologia 
e a inovação por meio do ensino e da pesquisa aplicada;

V - promover atividades de extensão e de articulação com 
a comunidade, bem como oferecer serviços que estejam em 
consonância com suas atividades de ensino e pesquisa.

Parágrafo único - Excepcionalmente, em conformidade com 
o art. 4º do Decreto 58.385/2012, mediante aprovação nas ins-
tâncias competentes, as Fatecs podem oferecer cursos distintos 
dos supracitados.

Artigo 4º - As questões relativas aos recursos financeiros e 
ao funcionamento administrativo das Fatecs, nos termos do Regi-
mento do Ceeteps, são de competência do Conselho Deliberativo 
e da Superintendência do Ceeteps, respeitada a legislação vigente.

Artigo 5º - As ações acadêmicas são planejadas, orientadas, 
coordenadas, acompanhadas, controladas e avaliadas pela 
Unidade do Ensino Superior de Graduação - Cesu, respeitada a 
legislação vigente.

TÍTULO II
Da Administração das Faculdades de Tecnologia
CAPÍTULO I
Dos órgãos
Artigo 6º - Cada Fatec é formada pelos seguintes órgãos:
I - Congregação;
II - Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE);
III - Diretoria;
IV - Chefes de Departamentos ou Coordenadores de Cursos;
V - Núcleo Docente Estruturante (NDE);
V - Comissão Própria de Avaliação (CPA).
Parágrafo único. As Fatecs poderão facultativamente esta-

belecer a Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE).
CAPÍTULO II
Da Congregação
Artigo 7º - A Congregação é o órgão colegiado de supervi-

são das atividades acadêmicas, administrativas e de extensão 
de serviços à comunidade, obedecidas as diretrizes gerais da 
política educacional do Ceeteps, e tem a seguinte constituição:

I - Diretor, seu Presidente nato;

Procedimento: SC/21677/2013
Interessado: Instituo Recicle
Projeto: Di Cavalcanti – Retrato de uma Amizade
Procedimento: SC/151213/2013
Interessado: Daniel Jorge Carlomagno ME
Projeto: “ a Grande Invenção ”
Procedimento: SC/141043/2012
Interessado: Associação Joseense para o Fomento da Arte 

e da Cultura
Projeto: “ Vicentina Musical ”
Procedimento: SC/145778/2012
Interessado: Marina Lopes Coelho
Projeto: “ LX92 II ”
Procedimento: SC/101509/2013
Interessado: Beijo Produções Artísticas Ltda-ME
Projeto: “ Alguém de Algum Lugar Pra Outro Distraído em 

sua Andada ”
Procedimento: SC/ 21118/2013
Interessado: Veridiana Tedeschi de Toledo
Projeto: “Meu Trabalho é Um Parto”
Procedimento: SC/38397/2013
Interessado: Kaye Conforto Masano
Projeto: “Circulação do Espetáculo Desconforto - Um Espe-

táculo de Mágicas Clownescas
Procedimento: SC/28580/2013
Interessado: Roberta de Lima Larizza
Projeto: “Babado de Chita-Cortejando nos Parques”
Procedimento: SC/118077/2013
Interessado: Luiz José de Andrade Sergio Feião
Projeto: “ Olhar pelo Futuro - Exposição ”
Procedimento: SC/83610/2014
Interessado: Martinelli Films, Arts e Comunicação Ltda.
Projeto: “Festival Internacional de Animação do Cone Sul-

Animasur”
Procedimento: SC/104000/2011
Interessado: De La Plaza Serviços Artísticos Ltda - ME
Projeto: “ Águas de L’Avar ”
Procedimento: SC/32915/2014
Interessado: Elisa Medeiros Mancuso
Projeto: “ Bloco – Festival de Música ”
Procedimento: SC/99162/2014
Interessado: Walmir Carlos Mautari Júnior
Projeto: “São Paulo, Berço do Samba”
Procedimento: SC/50379/2013
Interessado: Anderson Mauricio dos Santos
Projeto: “ Dentro é Lugar Longe ”
Procedimento: SC/63470/2013
Interessado: Cult Cultura Marketing Ltda
Projeto: “ Apenas o Fim do Mundo ”
Procedimento: SC/125719/2012
Interessado: Fernanda Sanches Ribeiro
Projeto: “ a Cena ”
Procedimento: SC/53412/2013
Interessado: Laís Marques da Silva
Projeto: “ do Amor ”
Procedimento: SC/36851/2013
Interessado: Lucas Resende da Silva
Projeto: “ Toca e Canta Cabreúva 1 ”
Procedimento: SC/104390/2016
Interessado: Doble Comunicação Cultura e Social
Projeto: “ Candoco ”
Procedimento: SC/45428/2013
Interessado: Andreia Andrade Szmulewicz – Produções 

Artísticas e Culturais - ME
Projeto: “ Nossa Paixão – O Futebol ”
Procedimento: SC/80523/2013
Interessado: Gustavo Scaranelo Paula Penteado
Projeto: “ Mix ao Vivo ”
Procedimento: SC/101480/2016
Interessado: Cristiane de Andrade Carvalho
Projeto: “ Poesia em Quadrinhos (Fugindo ao Cativeira – 

Vicente de Carvalho) ”
Procedimento: SC/104893/2016
Interessado: Cooperativa Paulista de Teatro
Projeto: O Livro da Berenice
Procedimento: SC/39074/2013
Interessado: Paulo Roberto Dellosso Camargo
Projeto: “Caminhos Maias”
Procedimento: SC/138469/2013
Interessado: Via Cultural – Instituto de Pesquisa e Ação 

pela Cultura
Projeto: Grife: Arte, Voz e Ação
Procedimento: SC/116566/2013
Interessado: Padua e Saad Estudio Ltda - EPP
Projeto: O Mago das Probabilidades
Procedimento: SC/29567/2012
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo 143612/2015
Contrato 428/2015
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da 

Cultura
Contratado: Ido de Souza Bezerra
Projeto: “Globo da Morte – A Esfera de Fogo”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo 
de execução do objeto do contrato por um período de 60 dias.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 29-09-2016.
PROAC, em 29-09-2016.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Despacho do Diretor Presidente, de 23-9-2016
Processo 284/2016 Em observância ao disposto no artigo 26 

da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, tendo em vista 
as manifestações da Gerência de Assuntos Jurídicos constantes 
do processo em referência, Ratifico a inexigibilidade de licitação 
declarada pelo Diretor de Atividades Culturais, com fundamento 
no artigo 25, inciso III, da citada norma legal, para contratação 
da empresa Belic Arte e Cultura Ltda, CNPJ: 13.341.825/0001-
11, para a realização do evento “Leitura Dramática de ‘No Limite 
da Dor’, baseado no livro de Ana Aranha e Carlos Ademar”, no 
valor total de R$ 8.000,00.

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 COORDENADORIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

 Extrato de Contrato
Contrato 03/16
Processo 167/16-2º Volume SDECTI
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência Tecnologia e Inovação
Contratada: Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado 

de São Paulo S/A
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos em Pesquisa e 

Desenvolvimento de Soluções de Tecnologia da Informação e 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extrato de Contrato
PR 002031/18/DE/16 – Contratante: DER/SP – Contrato 

19.373-2 – Contratada: Ellenco Construções Ltda. – Termo Aditivo e 
Modificativo 388 – Data: 28.9.16 – Objeto: Contratação das Obras 
e Serviços de Recapeamento da pista, pavimentação dos acosta-
mentos, dispositivos e implantação de faixas adicionais melhorias 
da SP-062, nos trechos entre o km112,60 e o km123,70, entre o 
km159,80 e o km172,63 e entre o km178,00 e o km186,30, com 
extensão de 32,23km. Edital LPI 005/14, Lote 1. – Autorização e 
Aprovação do Superintendente em 15.9.16 à fl. 81 da PR. – Fun-
damento Legal: Artigo 65, inciso I, alínea “b”, §1º da Lei Federal 
8.666/93. – Esclarecimento: Este é o 2º Termo Aditivo e Modifica-
tivo do referido contrato. – Adições e Modificações: Despesa: Para 
enfrentar a execução das obras e serviços, considerando: o decrés-
cimo de serviços na importância de R$ (35.192,40) que corresponde 
a 0,05% do valor inicial e o acréscimo de serviços na importância de 
R$ 4.665.379,26 que corresponde a 6,85% do valor inicial, no valor 
de R$ 4.630.186,86 no valor de R$ 72.727.064,45. – Alteração do 
Anexo I (orçamento/proposta): O Anexo I autuado às fls. 50/52 da 
PR aprovado pela Diretoria de Engenharia em 29.8.16, à fl. 65 e rati-
ficado pelo Diretor de Operações em 5.9.16, às fls. 69/70 da mesma 
PR. – Cronograma: O cronograma autuado à fl. 37 da PR, aprovado 
pelo Superintendente em 15.9.16 à fl. 81 da mesma PR regulará 
o andamento das obras e serviços. – Garantia: R$ 3.636.353,22 
– Reforço de caução, em decorrência do acréscimo de despesa: 
R$ 231.509,35 – Condições de Pagamento: Inclua-se no contrato: 
Constitui condição para a realização do pagamento a Inexistência 
de registros em nome da Contratada no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado 
de São Paulo-Cadin Estadual, o qual deverá ser consultado por 
ocasião da realização do pagamento. – Confirmações: Continuam 
em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente TAM.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Edital - 0001/Daesp/2016
Modalidade - Tomada de Preços
Processo - 0038/2016/ Daesp
Contrato - 0021/2016
Contratante - Daesp
Contratada - Plaw Construções e Locações de Equipamen-

tos Ltda – Epp
Objeto - Obras de engenharia para ampliação da capacida-

de da infraestrutura elétrica, ar-condicionado e sistema remoto 
de alerta aeronáutico e obtenção de AVCB – Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros, no Aeroporto de Presidente Prudente – SP

Valor do Contrato - R$ 359.577,69
Caução - R$ 17.978,88
Recursos - U.O. 16056 – Programa de Trabalho: 

26781160711100000 Fonte de Recurso: 001001001 - Natureza 
da Despesa: 44905110

Prazo - 180 dias
Data da Assinatura do Contrato - 26-09-2016

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário Adjunto respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Cultura, de 29-9-2016

Processo: SC/ 31278/2014 “Temporada Infantil Alfa”, (13683). 
Interessado: Instituto Alfa de Cultura. Assunto: Autorização para 
transferência de valores de apoio. Em atendimento ao Decreto 
de Regulamentação do PAC – Decreto 54.275, de 27/04/09, que 
em seu artigo 22 determina que o saldo eventualmente existente 
em conta corrente bancária, resultante da finalização ou do can-
celamento de projeto no âmbito do PAC – Incentivo Fiscal, deverá 
ser recolhido ou transferido, por mecanismo bancário próprio, 
diretamente ao Fundo Estadual de Cultura, no prazo máximo 
de 30 dias contados do respectivo evento. Parágrafo único – Por 
solicitação escrita do proponente e obtida a prévia aprovação da 
empresa patrocinadora, da CAP e do Secretario da Cultura, o saldo 
de que trata o “caput” deste artigo poderá ser transferido para a 
conta corrente bancária vinculada a outro projeto já aprovado. E, 
ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 24-09-2016, bem 
como solicitação de Instituto Alfa de Cultura (proponente), em 
correspondência recebida aos 09-09-2016, devidamente auto-
rizada por Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. (patrocinadora), 
em correspondência recebida aos 15-09-2016, Braskem S.A. 
(patrocinadora), em correspondência recebida aos 15-09-2016, e 
Eurofarma Laboratórios S.A. (patrocinadora), em correspondência 
recebida aos 15-09-2016, autorizo a transferência de recursos, 
no valor de R$ 20.920,00, de apoio inicialmente realizado ao 
Projeto: SC/31278/2014 “Temporada Infantil Alfa”, (13683) para 
SC/32507/2016 “Alfa Dança”, (20514).

 Comunicado
Observadas as exigências da Resolução TC. - 5, de 24-04-97, 

republicada em 10-05-97 e do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 
e alterações posteriores determinando fossem justificados os 
pagamentos que, porventura, não obedecerem a ordem cronoló-
gica, temos a esclarecer que os pagamentos realizados por esta 
Secretaria de Estado da Cultura têm como objetivo atenderem 
compromissos assumidos com fornecedores e prestação de ser-
viços pertinentes às atividades da Pasta, ocorrendo sempre, em 
razão de despesas que se configuram como inadiáveis:

PDS a serem pagas
120001
Data: 28-09-2016
120101 - 2016PD00491 - 93.656,54
Total - 93.656,54

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA

 Despacho do Coordenador, de 29-9-2016
Diante dos elementos que instruem os autos, decido, 

conforme artigo 30, da Resolução SC 96, de 22-11-2011, com 
redação dada pela Resolução SC 14, de 09-03-2016, por aprovar 
as contas dos seguintes projetos:

Interessado: Agencia Observatório Distribuidora de Filmes 
Ltda-ME

Projeto: “ Ato, Atalho e Vento ”
Procedimento: SC/148552/2014
Interessado: Educom.Arte – Proj. em Educ, Comunic. E 

Cultura
Projeto: Histórias do Lugar: Retratos Videográficos e Literários
Procedimento: SC/100518/2016
Interessado: Selene Marinho Produções Artísticas
Projeto: Número, Faz Favor?
Procedimento: SC/42214/2013
Interessado: Scena Produçoess Artâ-Sticas S/C Ltda
Projeto: “ Prof-Montagem e Temporada 2 Meses
Procedimento: SC/96505/2012
Interessado: Instituto Artefato Cultural
Projeto: Dicionário sem Educação

100% de aminoácidos livres, isenta de lactose, sacarose e glú-
ten, minerais e vitaminas de acordo Comidr/Codex/FAO/OMS, 
acrescido de LC - Pufas (Ácidos Graxosara e DHA) e TCM, em 
embalagem propria, hermeticamente fechada, ao preço unitário 
de R$ 138,00, no total de R$ 20.700,00, da empresa Empório-
hospitalar Com. de Prods. Cir. Hosp. Ltda, com amparo no Inciso 
IV do Artigo 24 da Lei - 8666/93.

 Comunicado
Em obediência à Resolução - 5, de 24-04-97, publicada em 

10-05-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis como gás medicinal, contrato de locação de 
equipamento, contrato de manutenção, medicamento, gênero 
alimentício e material de consumo indispensáveis para o bom 
andamento das atividades. Estes pagamentos, considerando a 
excepcionalidade do caso, estão sendo autorizados independen-
tes da ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

DOCUMENTO VALOR DOCUMENTO DATA VENCIMENTO

092201090562016PD11935 344,20 27/09/2016
092201090562016PD11952 8,80 27/09/2016
092201090562016PD11954 700,00 27/09/2016
092201090562016PD12160 2.000,00 27/09/2016
092201090562016PD11374 1.308,00 28/09/2016
092201090562016PD11486 900,00 28/09/2016
092201090562016PD11487 117.000,00 28/09/2016
092201090562016PD11488 1.206,00 28/09/2016
092201090562016PD11491 778,88 28/09/2016
092201090562016PD11569 1.448,00 28/09/2016
092201090562016PD11570 468,00 28/09/2016
092201090562016PD11571 17.100,00 28/09/2016
092201090562016PD11572 17.100,00 28/09/2016
092201090562016PD11712 1.783,50 28/09/2016
092201090562016PD11806 5.036,01 28/09/2016
092201090562016PD11859 8.683,20 28/09/2016
092201090562016PD11877 2.181,49 28/09/2016
092201090562016PD11938 248,59 28/09/2016
092201090562016PD11945 662,58 28/09/2016
092201090562016PD11947 2.503,98 28/09/2016
092201090562016PD12192 2.409,16 28/09/2016
092201090562016PD12234 7.999,98 28/09/2016
092201090562016PD12237 2.945,00 28/09/2016
092201090562016PD12238 104,98 28/09/2016
TOTAL 194.920,35

 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-9-2016
Ratifico a dispensa de licitação, para aquisição direta da 

empresa Life Technologies Brasil Com. e Ind. de Prod. para Bio-
tecnologia Ltda, de dois termocicladores simpliamp, da marca 
Applied Biosystems, com recursos do Projeto Finep - 1642/2008, 
no valor total R$ 38.000,00, com base no Inciso XXI, do artigo 
24 da Lei Federal - 8.666/93.

 FUND. DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS - 
RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Executivo da Faepa, de 27-9-
2016

Conforme as informações contidas no Processo Faepa - 
1041/2016, autorizo o pagamento de: 1 unidade de kit para 
implante de cardioversor desfibrilador implantavel (CDI) dupla 
camara, ao preço unitário de R$ 32.992,91, no total de R$ 
32.992,91, da empresa ST Jude Medical Brasil Ltda, com amparo 
no Inciso II do Artigo 23, do Regulamento de Licitação e Contra-
to Faepa, de 30-12-2008.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicados
Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento do processos:

598/2016 – (Aimara) Nota(s) Fiscal(s) - 20667,20664, o 
pagamento ocorreu no dia 05-05-2016.

Referência: Retificação
Ref: Retificação- Processo - 3366/2016 – Mobiliare Móveis 

Corporativos
Conforme despacho folha 32, estamos efetuando a regulariza-

ção na conta da empresa Mobiliare Moveis Corporativos, inscrita no 
CNPJ sob número 10.250.102/0001-19 o valor de R$ 844,80. Torna-se 
assim sem efeito a publicação do 22-09-2016 do D.O(Notificação) 
pelo motivo de divergência de datas em nosso sistema.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA

 Comunicado
Convite aos Órgãos Públicos e Entidades para Registro 

de Preços
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Marília - Hcfamema, nos termos do Inciso I do 
artigo 5º do Decreto - 47.945/03, convida os órgãos públicos 
e entidades interessados em participar na condição de órgão 
participante, do Registro de Preços, objetivando a aquisição de 
lencol para maca branca 1,30 x 2,50 m, tecido algodao trancado 
e tecido brim 100% algodao cor azul. O Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Marília – Hcfamema receberá a 
documentação e a intenção de participar do presente Registro 
de Preços até às 17h do dia 06-10-2016. As dúvidas poderão 
ser esclarecidas através do e-mail compras@famema.br ou pelo 
telefone (14) 3402-1795.

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Extrato de Termo Aditivo
Processo: SLT 093/2012
Contrato: SLT 002/2013
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico
Contratante: Secretaria de Logística e Transportes
Contratada: Helicópteros do Brasil S/A – HELIBRÁS
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva 

e Preventiva de 1 Aeronave tipo Helicóptero mod. EC135T2+ 
Matr.: PR-GSP

Objeto do Aditivo: (3º Termo) de Prorrogação de prazo
Vigência: 28-03-2016 a 27-03-2017
Valor total do Aditivo: R$ 420.189,18
Classificação dos Recursos: 001 – Tesouro do Estado
Data da Assinatura: 28-03-2016


